PARECER Nº 3522, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº5595, DE 2008

Por intermédio do ofício CGC. ARC n.º 1338/2008, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa cópia de documentos relativos a contrato celebrado entre o Conjunto Hospitalar de Sorocaba e a empresa Instrucon Indústria e Comércio de Produtos Científicos Ltda. 

Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico.

Tratam os autos de carta convite e nota de empenho emitida em 06/11/2002, objetivando a contratação de serviços para a manutenção corretiva de cama Clinitron C-2 para o setor de queimados do Conjunto Hospitalar de Sorocaba.

Os autos foram apartados das contas do exercício de 2002 da Secretaria de Estado da Saúde, por decisão da Primeira Câmara em sessão de 14 de setembro de 2004, para análise específica do Convite 40/2002. 

A auditoria, ao analisar o processo, verificou as seguintes irregularidades: as cartas-convites da licitação foram recebidas pela mesma pessoa nas três empresas participantes. Apenas uma empresa apresentou proposta, com valor 10% superior ao que a mesma tinha informado na fase de pesquisa prévia. 

A Origem, instada a se manifestar, alegou que a nova administração do Hospital já havia instaurado processo de apuração disciplinar, mas que o valor contratado estaria dentro da média de mercado. 

Em sentença singular publicada em 25 de julho de 2006, o senhor Conselheiro relator julgou irregular a licitação na modalidade convite, que precedeu a nota de empenho, determinando pena de multa de 300 UFESPs ao então diretor técnico do conjunto hospitalar. 

O recurso ordinário apresentado apenas combatia a responsabilização do Diretor Técnico do Conjunto Hospitalar à época da contratação e combatia a pena de multa a ele imposta. 

Em sessão de 19 de fevereiro de 2008, a E. Segunda Câmara conheceu do recurso, mas não lhe deu provimento, mantendo inalterada a decisão.

Não obstante as irregularidades apontadas, da análise dos autos, constatamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Carta Paulista.

Assim sendo, dando cumprimento ao §2º do artigo 239 do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º
 
, DE 2008

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC – 000132/009/05, que julgou irregulares a licitação, na modalidade convite, que precedeu a nota de empenho entre o Conjunto Hospitalar de Sorocaba e a empresa Instrucon Indústria e Comércio de Produtos Científicos Ltda., objetivando a contratação de serviços para a manutenção corretiva de cama Clinitron C-2 para o setor de queimados do Conjunto Hospitalar de Sorocaba.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não mais caber a sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

a) André Soares – Relator Especial
